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Ata Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Turismo 
Casa dos Conselhos, Centro – 22/01/2020 
Membros Presentes:  
JUCILEI PEREIRA DA SILVA, DANIEL MUDAT FERNANDES, ANGELO ITAVO NETO, MARCO 
CESARE PERROTI JR., MAURICIO TEDESCO, CELSO GEBAILE, ANDRE TESTON, IGOR AMORIM 
FERREIRA SOUSA,  
Convidados: 
BRUNO RODRIGUES LUCENA, NIUARA TEDESCO 
Presidente:     MARCO CESARE PERROTTI JUNIOR     
Secretário Executivo:   ANDRÉ TESTON  
Secretário Adjunto: JUCILEI PEREIRA DA SILVA 
PAUTA  

1) VOTAÇÃO – AJUDA DE CUSTO CONGRESSO INTERNACIONAL DE JORNALISTA VERBA 
FUMTUR 

2) TURISMO NÁUTICO 

3) EVENTO – EMPRESÁRIOS QUE PARTICIPARAM DO PRESSTOUR 2019 

4) VERÃO 2020 

5) CAPACITAÇÃO DAS ENTIDADES DO MUNICÍPIO PARA FISCALIZAÇÃO 
No vigésimo segundo dia do mês de Janeiro de 2020, na Casa dos Conselhos - Centro, São Sebastião, 
iniciou a reunião ordinária do Conselho Municipal de Turismo. Sr. Presidente Marco Perrotti primeiramente 
agradece a presença de todos. Logo em seguida relata que A Sra. Renata da Gamatour (agência oficial, 
responsável pelo receptivo dos participantes do Congresso Internacional de Jornalistas) informou que 
ainda não foi feito nenhum agendamento por parte dos jornalistas que participarão do Congresso em 
março de 2020 na cidade de São Sebastião. Para tanto, o presidente propôs que seja feita por parte da 
prefeitura de São Sebastião, através do CIT (Centro de Informações Turísticas), um levantamento junto 
aos hotéis e pousadas do município para verificar se existe hóspedes com reservas em algum desses 
estabelecimentos com foco na participação do evento. Logo em sequência se abre um debate sobre os 
efeitos desse encontro e Mauricio Tedesco faz uma breve indagação ao impacto midiático que o 
Congresso irá trazer ao turismo na cidade. Em seguida Marcos detalha os valores que se fazem 
necessários como AJUDA DE CUSTO com recursos do FUMTUR para que ocorra o evento, são 
aproximadamente, haja vista que o processo tem que ser feito pela Prefeitura Municipal por meio de 03 
orçamentos para cada seguimento (menor valor): hospedagem: R$16.000,00 (dezesseis mil reais), 
alimentação: R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), passeios: R$ 8.000,00 (oito mil reais), materiais 
de insumos para o  café da manhã e coquetel de boas-vindas previstos para os dias 12/02 e 15/03 
respectivamente: R$10.000,00 (dez mil reais), com um custo total aproximado de: 47.500,00 (quarenta e 
sete mil e quinhentos reais). O presidente propõe que o evento (café da manhã e coquetel de boas-vindas) 
seja organizado pela prefeitura, através do Fundo Social. Sr. Marco Perotti esclarece que será 
realizado no dia 12 de Fevereiro, um café da manhã no Hotel Villa’l Mare em Maresias às 9h30, em 
agradecimento ao trade local que participaram do Presstour dos Jornalistas  do Congresso Internacional 
de 2019 (50 pessoas), e um coquetel de recepção para os participantes do Congresso internacional de 
jornalistas que será realizado no dia 15 de Março (19h), no hotel Canto do Rio – Maresias (120 pessoas). 
O presidente propôs votação que os eventos relacionados ao receptivo do Congresso tenha uma ajuda 
de custo com a verba do FUMTUR (Fundo Municipal de Turismo) conforme descrito totalizando 
aproximadamente 47.500,00 (quarenta e sete mil e quinhentos reais).em votação, aprovada por 
unanimidade pelos membros votantes presentes. Dando sequência aos assuntos de pauta o Sr. Celso 
Gerbali expõe sobre a situação em que as ilhas (próxima a Barra do Sahy) tem recebido grande demanda 
de turistas, barqueiros desembarcam grande número de turistas no local, ocasionando problemas como 
saneamento básico e acumulo de uma grande quantidade de lixo. Gerbali também atentou a um 
acontecimento já ocorrido onde os turistas levados por barcos de pescadores para turismo na Ilha, 
acabaram não conseguindo voltar ao continente, tendo em vista grande demanda e falta de transporte, 
uma vez que os pescadores levam seus passageiros, desembarca-os na ilha e voltam para buscar só no 
fim da tarde. O Sr. Daniel representando a SEMAM (Secretaria do Meio Ambiente) sugeriu que seja feia 
uma reunião entre a Fundação Ambiental, SEMAM, barqueiros, agências náuticas e um representante do 
case da Ilha das Couves para tratar dos assuntos debatidos. Senhor Marco Perroti afirma que o problema 
em questão tem similaridade ao que tem ocorrido com as praias e trilhas do Município, tendo exemplos 
como cachoeira de Camburi e cachoeira sete quedas – Maresias. Sra. Niuara comenta sobre o Festival 
de Verão que acontece na praia de maresias e seu grande sucesso de público, e sugere uma proposta 
de lei que o recolhimento das taxas de marketing e propaganda seja revertida para investimentos em 
fiscalização nas praias da cidade, nos casos de alta sonoridade, churrasqueira improvisadas, animais, 
ambulantes sem licença da prefeitura, entre outras. Sra. Niuara também propõe que o COMTUR tenha 
participação na gestão da verba utilizada. Sr. Mauricio Tedesco, sugere um levantamento junto a 
prefeitura, referente a legalidade de usar recursos do FUMTUR para custear uma equipe de fiscalização 
das praias durante o verão ou em determinado período, bem como a destinação de parte da arrecadação 
da futura Zona Azul, no caso de sua implantação para esse fim. Logo em seguida Sr. Marco fala sobre a 
importância de verificar com o Sr. Carlos Eduardo (Cadu), Diretor da Fundação Cultural Deodato Sant’ana, 
como está o andamento do processo de contratação da agência de desenvolvimento do destino turístico. 
Sra. Niuara inicia uma conversa sobre o Presstur (agência de notícias de viagens e turismo) com 5 cidades 
do Circuito Litoral Norte, são elas: São Sebastião, Caraguatatuba, Bertioga, Ubatuba e Ilhabela, feito com 
operadoras aéreas que abriram voos e stopover em SP na baixa temporada. Segundo Sra. Niuara a 
principal observação pelos agentes que visitou a região foi a falta de comunicação em inglês (funcionários 
bilíngues). Sra. Niuara fala da importância da criação de um selo de qualidade para todo o trade turístico 
em parceria com o Sebrae e a Secretaria de Estado que está sendo discutido em reuniões do Circuito 
Litoral Norte, sugere também a inclusão dos taxistas e agências de transporte turísticos para a obtenção 
do selo, e enfatiza que a necessidade de  ser feita a divulgação em massa da importância que o trade tem 
ao receber o selo, sugeriu também um curso de trilhas, solicitado pela Secretaria de Estado que seja 
realizado via SETUR, informou do novo FAMTOUR que está sendo preparado, com blogueiros e demais 
mídias. Foi colocado em votação a inclusão da Sra. Niuara como representante de hotéis e pousadas em 
substituição ao Sr. Edson Pavão e o Sr. Pedro Kalim em substituição a Sra. Cristiane Lara (restaurantes), 
os quais foram aprovados por unanimidade. Ficando portanto as novas alterações da seguinte forma: 
Marco Perroti (titular) e Niuara Tedesco (suplente) para a cadeira de hotéis e pousadas. Igor Amorim 
(titular) e Pedro Kalim (suplente) para a cadeira de Restaurantes. Flavio Fernandes (titular) e Rafael 
Tavolaro (suplente) representando a Secretaria de Meio Ambiente. Sr. Jucilei Pereira esclarece sobre os 
recursos do DADETUR aprovado pelo COMTUR para a estruturação da Rua Sebastião Romão Cesar na 
praia de maresias, informando que segundo informação do Sr. Luiz Eduardo (Obras) o processo está 
protocolado em análise de projeto para sua aprovação, para posteriormente ser aberta a licitação. Sr. 
Marco Perrotti, solicita que seja encaminhado à Secretaria de Obras, memorando solicitando um parecer 
do andamento atualizado de todos os recursos aprovados pelo Conselho com verba do DADETUR, para 
serem apresentados na próxima reunião.  Sem mais assuntos a serem discutidos Sr. Marco Perroti 
(Presidente) encerra a reunião. 
MARCO CESARE PERROTTI JR  
PRESIDENTE  
 
 
 
 
Processo Nº 62.033/2019 – Pregão Nº 85/2019 

Objeto: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA VIAGENS PEDAGÓGICAS DENTRO DO 
MUNICÍPIO 

INFORMAÇÃO 
Sr. Secretário, de acordo com o Termo de Abertura e Julgamento, informo que foi vencedora do certame 
a empresa: 

ARD TRANSPORTES LTDA R$ 561.305,22 Quinhentos e sessenta e um 
mil trezentos e cinco reais e 
vinte e dois centavos  

Data: 27/12/2019 
PAULA SALLES RODRIGUES 
PREGOEIRA 
 
HOMOLOGAÇÃO/ ADJUDICAÇÃO 
Acolhendo o julgamento procedido pelo Pregoeiro, HOMOLOGO e ADJUDICO, nos termos do Inciso VI 
do Artigo 43, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de Junho de 1993 e suas alterações contidas na Lei Federal 
nº 8.883/94, esse procedimento licitatório à empresa: 

ARD TRANSPORTES LTDA 561.305,22 Quinhentos e sessenta e um 
mil trezentos e cinco reais e 
vinte e dois centavos 

Data: 27/12/2019 
            Vivian Monteiro Augusto                                                 Luiz Carlos Biondi 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO       SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2020 
Processo Nº 0399/2020 

Objeto: DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2020, PREVISTA NO INCISO VI DO ARTIGO 
30 DA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014 PARA CELEBRAÇÃO DE PARCERIA, POR MEIO DE TERMO 
DE COLABORAÇÃO, COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE 
SÃO SEBASTIÃO, POR MEIO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SEDUC. 

HOMOLOGAÇÃO 
Acolhendo o julgamento, Parecer técnico e jurídico, HOMOLOGO o referido Processo à Organização da 
Sociedade Civil:  

Entidade Valor do Ajuste 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – 
APAE DE SÃO SEBASTIÃO 

R$  516.516,00 

DATA: 29/01/2020 
VIVIAN MONTEIRO AUGUSTO 
Secretária da Educação 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 
Processo nº 10628/19 
Auto 23724 – DEMOLIÇÃO  
Infração Ambiental: Construção sem autorização. 
Local: Vila Pantanal, nº ao lado do nº 34 – Bairro: Juquehy. 
Infrator: ADELINO SOUSA DE CARVALHO 
Tendo sido Improfícuos os meios de NOTIFICAR sobre a autuação pessoalmente, dou ciência através da 
presente publicação: 
COMUNIQUE-SE 
Venho através do presente para comunicar-lhe que vosso recurso foi julgado improcedente, tendo sido 
expedida a Ordem de Demolição do imóvel localizado no endereço supracitado para cumprimento. 
Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – Avenida 
Guarda Mor Lobo Viana, nº 421 – Bloco A – Centro - Divisão de Fiscalização Ambiental. 
Dr. Vilson Costa Junior   
Chefe de Secretaria de Meio Ambiente 
Flávio Fernandes de Queiroz 
Secretário de Meio Ambiente 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 
Processo nº 12820/19 
Auto 28886 – DEMOLIÇÃO  
Infração Ambiental: Construção em APP. 
Local: Rua Hilarião Crisólogo de Mattos, nº 55 – Bairro: Boissucanga. 
Infrator: JUVENAL EUSTÁQUIO PEREIRA 
Tendo sido Improfícuos os meios de NOTIFICAR sobre a autuação pessoalmente, dou ciência através da 
presente publicação: 
Ao Doutor 
Arthur de Matos Beolchi 
COMUNIQUE-SE 
Venho através do presente para comunicar-lhe que foi concedido prazo de 10 (dez) dias a contar do 
recebimento deste para apresentar junto a Secretaria de Meio Ambiente a regularização do imóvel 
localizado na Rua Sairas/Estrada Tipi/Rio das Pedras, Sertão do Cacau, Bairro Camburi, neste município. 
Fica ciente que em caso de não atendimento, será dado continuidade aos procedimentos referentes à 
demolição com a expedição da Ordem de Demolição. 
Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – Avenida 
Guarda Mor Lobo Viana, nº 421 – Bloco A – Centro - Divisão de Fiscalização Ambiental. 
Dr. Vilson Costa Junior   
Chefe de Secretaria de Meio Ambiente 
Flávio Fernandes de Queiroz 
Secretário de Meio Ambiente 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 
Processo nº 74/20 
Auto 29127 - MULTA 
Infração Ambiental: Movimentação de terra e nivelamento de terreno em APP. 
Local: Rua Lontra, nº s/n (final da rua) – Bairro: Juquehy.  
Infrator: DEBORAH CAMBURIAN ZILBERSTEIN 
Tendo sido Improfícuos os meios de NOTIFICAR sobre a autuação pessoalmente, dou ciência através da 
presente publicação à parte interessada a lavratura do Auto nº 29127 de MULTA no valor de R$70.000,00 
(setenta mil reais) por causar danos à vegetação e aos ecossistemas em áreas protegidas (movimentação 
de terra e nivelamento de terreno em cachoeira) no endereço supracitado, conforme estabelecido na Lei 
Municipal n.º 848/92, artigo 33º, inciso VI. Regulamentada pela Lei 2256/2013. 
Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – Av. 
Guarda Mor Lobo Viana, nº 421 – Bloco A Piso superior – Centro - Divisão de Fiscalização Ambiental  
Dr. Vilson Costa Junior   
Chefe de Secretaria de Meio Ambiente 
Flávio Fernandes de Queiroz 
Secretário de Meio Ambiente 
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Processo Nº 62.194/2019 – Pregão Nº 100/2019 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS E MOBILIÁRIO 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

INFORMAÇÃO 
Sr. Secretário, de acordo com o Termo de Abertura e Julgamento, informo que foi(ram) vencedora(s) do 
certame a(s) empresa(s): 

DEKORE COMERCIO E SERVICOS DE 
MOVEIS S.J. CAMPOS LTDA EPP 

R$ 98.025,00 Noventa e oito mil e vinte e cinco reais  

COMERCIAL GAGI EIRELI R$ 457.323,00 Quatrocentos e cinquenta e sete mil 
trezentos e vinte e três reais 

JACKS B G RODRIGUES - ME R$ 5.620,50 Cinco mil seiscentos e vinte reais e 
cinquenta centavos 

LEDSPORT TECNOLOGIA A LED E 
ESPORTIVA LTDA - 02437638000110 

R$ 422.250,00 Quatrocentos e vinte e dois mil 
duzentos e cinquenta reais 

RAPINI EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS 
LTDA EPP 

R$ 490.050,00 Quatrocentos e noventa mil e 
cinquenta reais 

Data: 03/01/2020  
PAULA SALLES RODRIGUES 
PREGOEIRA 
 

HOMOLOGAÇÃO/ ADJUDICAÇÃO 
Acolhendo o julgamento procedido pelo Pregoeiro, HOMOLOGO e ADJUDICO, nos termos do Inciso VI do 
Artigo 43, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de Junho de 1993 e suas alterações contidas na Lei Federal nº 
8.883/94, esse procedimento licitatório à(s) empresa(s): 

DEKORE COMERCIO E SERVICOS DE 
MOVEIS S.J. CAMPOS LTDA EPP 

R$ 98.025,00 Noventa e oito mil e vinte e cinco 
reais  

COMERCIAL GAGI EIRELI R$ 457.323,00 Quatrocentos e cinquenta e sete 
mil trezentos e vinte e três reais 

JACKS B G RODRIGUES - ME R$ 5.620,50 Cinco mil seiscentos e vinte reais 
e cinquenta centavos 

LEDSPORT TECNOLOGIA A LED E 
ESPORTIVA LTDA - 02437638000110 

R$ 422.250,00 Quatrocentos e vinte e dois mil 
duzentos e cinquenta reais 

RAPINI EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS 
LTDA EPP 

R$ 490.050,00 Quatrocentos e noventa mil e 
cinquenta reais 

 Data:  03/01/2020 

VIVIAN MONTEIRO AUGUSTO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 
 

 


